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LEI N 0. 3.065 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DO MAGISTÉRIO
PÚQUCO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o',

JOSÉ AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito 'Municipal de
Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona epromulga a seguinte Lei:

, .
TÍTULO I

Das disposições p'relim inares

CAPÍTULO I
princípios norteadores

I

Art. 1° - Esta lei dispõe sobre o Estatuto do Magistério Público Municipal de Agudos - SP, que tem
como prindplos:
I - A gestão democrática da Educação
II - O aprimoramento da qualidade do EI1c;ino Público Mur. i ~ipa l.

III - A valorização dos profissionais do ensino.
IV - Escola pública gratuita e de qualidade para todos.

Art. 2°. - A gestão democrática da Educação consistirá na participação das comunidades interna
e externa, na forma colegiada erepresentativa, observada legislação federal pertinente.

I I
Art 3°. - O ensino público rnunlclpal garantirá à criança, ao adolescente e ao aluno trabalhacior:

" . I
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,

,I
I

I - A aprendizagem integrada e abrangente objetivando:
a) superar a fragmentação das várias áreas do conhecimento, observando asespecificidades de
cada modalidade de ensino;
b) propiciar ao educando o saber organizado, para que possa reconhecer-se como agente do
processo de construção do conhecimento e transformação das relações entre o homem e a
sociedade. .
II - O preparo do educando para o exerclcio consciente da cidadania e para o trabalho.
m - A garantia de igualdade de t~atamento,"sem disçriminação de qualquer espécie.
N - A garantia do direlto.de-orpamzação e de representação estudantil no âmbito do Município.. .
Art. 4D

- A valorização dos profissionais do ensino ser assegurada através de:
I - Formação permanente e sistemática de todo o pessoal do Quadro do Magistério, promovida
pela Secretaria Municipal de Educação ou realizada por Universidades.
II - Condições dignasde trabalho para os profissionais do Magistério.
III - Perspectiva de progressão na carreira.
IV - Realização periódica de concurso ~Gblicu e de concurso de acesso para cargos da carreira.
V - Exerdcio de todos os direitos e vantagens compatíveis com asatribuiçõesdo tv1agistério.
VI - q,ireito de greve.

I '.
CAPÍTULO II

Do Piso Salarial

Art. 5D

- O piso salarial profissional será reajustado de acordo com a Lei Salarial do Município.

Pág.

~--------- I~
Praça Tiraden tes, 650 Fone (01 4) 262·1058 Fax (0 14) 262-3714 Agudos-SP

e-mail prefeitura@walk.com .br

.i'

-



I . CAPÍTULO IV " ,.'
CamD? de atyacão dos Profissionais do Ensino

Parágrafo 'Único: Nenhum integrante do Quadro do Magistério poderá receber salário mensal
inferior ao piso salarial profissional municipal quando estiver exercendo, no mínimo, a jornada
mínima de trabalho docente, prevista nesta lei.. ' '

I
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A VIDA ÉBEM MELHOR AQUI
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Art. 7", • As funções do Quadro'do Magist~rio compreendem as atribuições dos profissionais do
Ensino que atuam na área ,de'.Docência, de Coordenação Pedagógica, de Více Direção de Escola,
de Direção de Escola, . de Orientação Pedagogica, de Supervisão de Ensino e de Coordenação
Educacional.

", CAPÍTULO III
Dos Conceitos básicos

, I '
Art. 6° • Para os fins desta lei considera-se:

I • Cla~ - a diVisãh bá~ca de carrei~,agrup~ndo os cargos de mesma denominação, segundoo
nível de atribuições ecomplexidade.
rr • Nível • a clasSificação, segundo o grau de titulação mínimo exigido para cada classe,
correspondendo a cada um, valores dasclasses salariais.
III - Função · conjunto de ativídades concernentes a um determinado cargo e/ou exercida em
caráter temporário ou de substituição. ,
N - Carg~ PúbUco • o conjunto de atribuições e responsabilidades que competem a um
funcionário, mantidas as caracterfsticas de criação por l ei, denominação própria, número certo e
pagamento pelos cofres do munidpio.
V - Carreira do Magistério - o conj unto de cargos de provimento efetivo do r"agistério previsto
neste Estatuto, de mesma natureza de trabalho, escalonado segundo o nível 'de complexidade e o
grau de responsabilidade; caracterizado pelo exercício de atividades do Magistério, na Educação
Infantil, na Educação Especial, no Ensino Fundamental e na Educação de Jovens e Adultos.
VI· Quadro do Magistério '· o conjunto de cargos de carreira de docentes P. den.als funções do

, Magistério da Secretaria Municipal de Educação de Agudos.
VII - Campo de Atuação . ' o' conjunto de atividades relativas a um mesmo cargo ou função
previstas neste EstatUto. .
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Parágrafo Primeiro · Os Profissionais do Ensino atuarão nas seguintes áreas:, . .
I - Área de Docên~ia:

, ~ . ~ ' ''- _.....",.
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a) Na Educação Infantil: Oa 06 anos
b) No EnsinoFundamental I: Regular e Educação dejovens e adultos - l ' a 4' Série
c) No Ensino Fundamental II: Regular e Educação de jovens e adultos - 5' . a 8' Série
d) Na Educação Es~ial:Educação Infantil e Ensino Fundamental I

, f
II • Área de Coordenação Pedagógica: com atuação na escola de Educação Infantil, Ensino
Fundamental I e I~, ~egUla r, ,,~ducação de jovens e adultos e Educação Especial.

III - Área de Vice Direção Escolar: com atuação na Educa ção Infantil, Ensino Fundamental I e
.11, Regular, Educação de jovens e adultos e Educação Especial. .
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IV - Área de Direção Escolar: com atuacão na Educação Infantil, Ensmo Fundarnenta! l e II ,
Regular, Educação de jovens e adultos e Educação Espe( 'al

I - Área de Orientação Pedagóg ica ' com atuaçác na área de Ed ucação Infant il, Ensino
Fundar:.ental 1e II Regular, Educação de Jovens e adul os e Educação Especial.

VI - Áre a de Supervisão de Ens ino: rorn atuação r a f~ ' Jcação ln annt, EnSH .o Fundarnerr a: I e
ll , Regular, Educação de jovens aouuos e Educação EspeCIal.

'II I - Área de Coordena ção Educaciona l: com atuaçã o la area de Educação Infantil, Ensino
Fundamental I e II Regular. Educeção de Jovens e adultos e Educação Espe':lal.

t é o

Art. 8". - ,t.. Carreira do Magisténo Municipal f ica con -iÇ1 urada da seçuu- te fumlt:

I - Nível I
a) Professor Titular de Educação Infantil;
b) Profe or Títular de Ensino Fundamental i ,
c) Professor Titular de Ensino Fundernental 11 ;
d) Professor Titular de Educação Esoecra t.

II - Nível II
a ) Coordenador Pedaç óqico;
b) Vice Diretor de Escola;
c) Orretor de Escola;
d) Orientador Pedeçó çico:
e) Supervisor Escolar:

Art. s" - O provimento dos carços .r.dlcados no arnço ,:jn , 2r '0 1 será reito

• - l ediante concurso público, de pro as e t it 105, paId.JS argo 11:.;-:1 c 11

Ir - Mediante concurso de acesso e ingresso de provas e titu les, para 0 5 ca:gos.
a) do Nível I - quando por ecesso. <.:ep!: e ti!.lJ l a re~ d~ " rgo~ :;rJC:~r:!f~ '-" :qdeper:·Je::i.e·, d']

nível ou área de atuação;
b) do Nível II - quando por acesso, dentre Integrante.:> da caíí~' : ~ã .

Parágrafo Único - Os concursos, tanto de acesso como de mqressc, serão realizados a cada 2
(dois) anos ou quando o percentual de carg 5 vaços a 11 çli" 1)% \, c.nco 00" cento) do total oe
cargos da área respecnva e quando não houver concursacos excedem 5 ouren o perioco de
validade do concurso.

----'~
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CAPÍTULO II
At r ibui ãç>-.de C1.~s ses e Aul as

Art. 10 - A atr ibuição de classes e aulas tem por ooje ivo garantir a pflcacla e a ql.lalidade do
nsino, aliado à saustaçã c do prot.ss.onat ~1, ensu ° no d...semp.;;nho l1e -I as funções.

Art. 11 - A atnbui ção será anual, no ln enor da Unlrlad~ Escolar. endo I) dire _0 1 de escola corno
mediador.

Art. 12 - A Secreta ria Municipal de Educação de A.gudos ~ )( ped lrá normas ec;necífi:::as n cessérias
ao cumprimento do disposto neste capítulo.

CAPÍTULO IiI
Remoção

Art. 13 - Remoção é o deslocamento do Integrante do Quadro do [v agl5téno de uma Ull ldad
Escolar para outra.

Art. 14 - A Remoção de Integrantes da carreira do Magistério, OCOITE:' I1(j O a exrstênc.a de vaga,
poderá ser feita mediante pedido por escuto e, proc -~o;,al- ••e- é pot con'..dl Soe: \ 1 ~ títlJ\O~ .

Art. 15 - O remanejarn ento e a organização d05 concursos oe- r'(~ rn() <:ào fícorào 50

responsabilidade da Secretana f\1un icipal de Educação.

CAPÍTULO IV
Est ágio Probatór io

Art. 16 - O estágio proba óno
profrsstonel do Ensino etenvo será
serviço público.

o períod o de tempo de 03 ( três, '""Y:. urante o Q'.Ial, ()
-,v :ih1Ch,:: fJd' is apuraçãú ~a çün ·.,; ef1:?n( h~ t1~ ":;uê1 peftf\n\\ ~ nçld nc

Art. 17 - Enquanto não cumpndo o estágio probatório, o pronssronat do Ensmo poder ser
exonerado no interesse do sen iço público, :10 S seçumtes cesos.

I - Inassiduidade
[l - ineficiência.
ffI - Indisci pli na.
IV - insu bordinação.
V - Fal a de ded icação ao serviço.
Vi - Não cumpnrnento dos deveres dos profissionais de ersmo c·r~ . stos ; : ~5ta Lei e ;;0 E: tétdto
dos FunCIonários Públicos Civis do MunicípiO.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas neste artigo, o supenor Imediato
do profissiona l do Ensino representa rá 3 au aridade competente, cabendo a esta dar vista do
processo ao interessado para que este possa aprese ntar defesa, no prazo de 5 (cmcc) GJ s úteis .

?arágrafo Segundo - A representação pre 'ista I! ~' !J- !'agl'afo ~n r2 ! !'.Jl J€:,' € ser fe.tTf1al :z;.J_,
preferencialmente, 4 (quat ro) meses antes do t érrruno do est áoio probat ório .

Parág".fo Terceiro - Con~dera-se '"ass,duidade. para too deste ar rgo. a ·, I' a ao seOllço'p::an :~

Pr r)r ro T,·, r., i(·n lr'· I r I)
I ~ , I . I ',' J

e -m a il pre fe itura@Wa lk.com.b r
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o período de 12 (doze) meses, por mais de 60 (sessenta) dias Interpolados, sem Justa causa.

Art. 18 - Cumprido o estágio probatórlO, o pi oússronal d Ensino adq If tl a estabrlidade, na form a
prevista na legislação vigente.

O I.!:ÍTULO V
Evolu ão Fu_ncion~1

SECÃO I
Das Disposições Pre!im inare~

Arl. 1.9 - O Sistema de Evolução Funcionet e o conJUI'ILC' de ooss.buioaoe proporcionadas pela
administração, medíante a aplicação de deterrrunados r'lmdp1of-, que. rl . f,f'.t]IJIP.rn .10~; fUnCitlliánn:.,
sob o sistema de contínuo treinamento, aperfeiçoamento, avaliação de oesempenho Individuai
capacitação periódica, condições mdispensá eis à s' a alonzação profissional.

Art. 20 - Os Integrantes do quadro do Maglsténo PUDIIC(I "Iunlclpal oe ,..\gudos concorrerão, na
rorrna e nas condições. desta lei e OI J tt'i:I~ d ISpO~:'lçõt':: ,eg .j ~~ . as ~'~9 IJin\f':. fCll'(n .1 ~·, elE: ê ,jO!l a:.;'iC)

I - Promoção Horizontal
I - Promoção Vertical

SECÃO II
Da Promocão Horizontal

Art . 21 - Promoção Honzontal é a passaçe m do funoon áno a nível Hn.=-dl? amen.e pos enor,
dentro da mesma referência.

Parágrafo único: Ps promoções obedecerão ao cntenc de mereo rneruo cUJa avaliação de
desernpe rho será anual e a promoção se daI á após d segun:1<J aVd!;dçd (~

Art . 22 - A promoção por merecimen o será proc ssade l uececenoo-se os seçumres ,)arârY1etros:

1 - A promoção será processada após a segunda avahacão de desempenho, desd e Lk: naja
drspo nibrhdede finen cerra:

II - 0 5 direitos e vantagem, decorrentes da prornocào ...erào pe« f:tJl(J O:-. 1 partir da data di'l
homologação da promoção;
Ill - Só poderão concorr er à promuçào os fuucronános 1,,1 ':: l'VereJII ,,' ! I . ':' I : l i lU II 1í l llJ I IU de u-u e uo
de efetivo exercício no cargo, após o ccmpnmen to do e5! ' ~W.! prQu.ji.ór :;,;

Art. 23 - O merecimento do funcionáno resultará da soma algébrica de pomos POSitiVOS e
negativos:

Parágrafo Primeiro . Os pontos pOSItlVOS referem-se a condição de efrcrêneta e e icácra no
desempenno de suas funções, ": no c.llrn pnm ent(l dos Dê " t'fo-S 111Y. prÜfl:·"- l c)n2 \~- :1c: Ensino p l·ê'JI~ IY.

nesta Lei e no Estatuto dos Funcron ános Púbücos CIVIS do MunicípIO, OCOl noos no período de 10 de
Janeiro a 31 de Dezembro.
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Parágrafo Segundo - Os pontos negativo s I esultern do não curnpnrnento oos Itens pi evistos no
artigo 25 deste Estatu to I oco mdos no periodo (1 ~ i C cí ~ Ianeuo a 3i dê 0~1 ~ln l)(()

Parágrafo Terceiro - Na pnmeira avaliação de desempenho consmerer-se- á o período de I O de
Janeiro a 31 de dezembro de 2 000 .

Art. 24 - A avaliação de desempenhe ':lo funcion éno ser" realizada pelo super ior unediato em
conjunto com a comissão de avaliação a~t" ~speó;1!rn~nte. desigfl.1u.1

Art. 25 - A avaliação de desempenho estará baseada nos segu intes cnt énos:

i - Assiduidade.
ii - Cooperação
II! . liderança e domínio na funçã o
IV - Disponibilidade e desprend imento profissiona l
V - Competência e comprometimento
VI • Cumprimento dos itens previstos no art.:go referen te aos Deveres dos p: vf:~s:cn-:.ll~ de ens:í';C· ,
previstos nesta lei e no Estatuto dos FunCionários Públicos C"'IS do ;>iUnlcípIO.

Art. 26 - Não poderá ser prom ovido por merecimento o ftlíic::nam) qJE::: .

I - Obtiver na Avaliação de desempenho $QrTlJ de p·.) : llü~ Hlíerim j !!l~~! ddt:: (k mc!D! totd! possível;
II - Estiver licenc iado por período supenor a 180 (cento e oitenta ) d.as a '_Ol1 lJI de 1" d", Janeiro a
31 de Dezembro do ano avaliado.

Art. 27 - A lista de classificação por merecimento será fixada no local de costume, para
conhecimento públ ico .

Art. 28 - Os recursos dos fun cionános serão dirig idos à Secretaria de Recursos Humanos, à
Procuradoria Jurídica e ao Prefeito .

SECÃO III
Da Promoção V~r::tlçª-,

Art. 29 - Promoçã o Verti cal é a passagem do fu ncionário de uma classe para a Imediatamen te
superio r. dentro das carreiras específ icas,

Art. 30 - A Promo ção Vertical será feita mediante concu rso de oe", so d" pi ovas é títulos,

Art. 31 - Processar-se- á prom oção vertica l sempre que ocorrer vaga na classe Imediata mente
superior do cargo respect ivo.

Art. 3 2 - Verific am-se vagas:

I - No falec imento do funcron ério :
Ii - Na exoneração Ou demissão do fUPC;tJrld"IU ;

IJI - Na aposentadoria do funcionário;
IV - Na promoção vertical do fu ncton ário para out ras classes.

Art. 33 - Somente poderão concorrer a promoção verncal os fun oon énos que tiverem o mterst íoo

Pag "
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de pelo menos 03 (três) anos de efetivo exercício na cIaS5€:.

Art. 34 - As vagas que não forem preenchidas através de processo seleuvo mterno na promoção
vertical deverão ser preenchidas por concurso público.

rt. 35 . Os profissionais do Quadro do Magls éno Munlcloal serão enquadrados na referência em
que se encontram! respeitando a tr,· . ·~f ""II~~;a a tat}el ;1 3léina\ do. fiJn(.IOI\A:"ICl~·, dr) qu..dro gt'- '·rll
da Prefeitura Municipal de Agudos, para uma tabela salarial específica.

CAPÍTULO V
Categorias r:>r9Jiâ.sjona i~

Art. 36 - Os profissionais do Ensino: Profe sares Ti tulares de EduCClÇ? 1") Especral, Professores
Titulares de Educação Infantil, ProfessoresTitulares de Ensmo F mdarnentat ~ , serão enquadracos
nas 02 (duas) categorias seçumtes, de acordo com a hatnhtaçào que DOSS Irem.

. Categoria 1: habilitação específica no I'vlag lsténo , mciumoo Pr e-escola
II - Categoria 2: habilitação especiftca de grau supenor de graduaçao correspondente a

licenciatura plena em Peaagogia ou habilitação especifica em nl·..ei supenor, na área de
Educação.

Art. 37 - Os profissionais do Ensmo: Professor s Tuureres oe Ensrno Fu (lamentai 11. serão
enquadrados na seguinte cateqona, de acordo com a Habili tação qUE: possurrern :

I - Categoria 2: habilitação específ ica e grau superior de Grad u i1 ç~n correspondente à licenciatura
plena C' I I Habilitação especflca em nível .llpt;:ríor

CAPÍTULO VII
Da R..eadap...!a ª-'Q

Art. 38 - Os Integrantes do Quadro do Maglsténo, quando pai mo '10 de sauoe comprovado por
tauoo médico definitivo! serão readaptados ecn funçik l (N~. por dt=:iét1"l":II";:\\)1 11 rn~ lCli . r.~'-l "':;,t~) iln·l

impedidos de exercer.

Parágrafo único - O laudo rnéoico detiruuvo será fornecrdo por uma jurn., meoice consnturde por
médicos especialistas da Secretar ia de Saúde da Prefeitura '~ u n ic i pa : d.::. Aqudos O'.l por esta
mdicados.

Art. 39 - O profissional readaptado ext:l cera pr"t:it: I" nc,a if1 \t: fltE: 51,a .'lf'~'~'b cnI uma U:WJãlj~

Educacional, cUJO local seja apropriado às condições deremunadas pero It.! udo médico é o mais
pr óximo de sua residência, podendo prestar/ med runte StJa en uênci 5{·i'y'J~'-' ::' competi ' (c'iS com SUi)

capacidade física e psíqurca em outros órgãos municipars.

Parágrafo único· Cada Unidade Educaoonel poder er no m áorn o, um orofrssronat re daptado
por período de funciornmentc.

Art. 40 - Será computado, para todos os efeitos l eg al~ , ° tempo de serv. ço presr: do corno
profissional readaptado.

Praça Tiradenles , 650 Fone (01 4) 262-1058 Fax (01 4) 262 -3 7 1
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Art. 41 - A Secretaria MUnicipal de Educação definirá de acordo com o la do médico, o conjunto
de atribuições do profissional readaptado f. o seu l(Jcal el e uabalho

Parágrafo único - O profissional de que trata o "(dPUtO deste 311190 poderá SOI!CLar

1 -f;cn~n ej a i1le ntoi o que será ~na iisado E: (j~sp <'jt~llaI1 l: p~la Secretil f l2 f'I\J!\ , ~, \pê!! li .=. Ftillcação.

'---"LO~.a-yj sté r:i o_ Munjcjp.al

CAPÍTULO I
ÇOffiPosiãQ...!io Quadro

Art. 42 - O Quadro do Magistério Municipal, privativo da Secretar.a 1\1unll:wal de Educação,
compreenoe cargos de provimento efetivo e de PIO V\rY1 E:CltO en-, ÇÜ1Yli~>2CJ , (l!::-.t ri l) liÍdos e
Identificados pela denominação e pela referência de vencimentos. observadas as diretrizes e
princípios básicos estabelecidos na leoisíeção vigente.

Art. 43 - Os cargos do Quadro do Magistério MuniCipal, estarão drsnosros e representados da
seguinte forrna:

I - Cargos Comissionados;
II - Ca rgos de provimento efetivo mantidos ou redenornmados:
III - Cargos de Provimento efetivo a Serem exuulos I: d vac ânc ia :

iV - Cargos de Provimento eferrvo criedos

Art. 44 - O exercício dos cargos do Maglsténo Público 1V1unio pal compreende as atribu ições dos
profissionais do Ensino que atuam na área de occêncía, planejarnentc, ex.! d':ndção p(!d, g6gica,
vice direção, direção, orientação , supervisão e coordenaçãc educacional.

Art, 45 - Não se constitul direito de professor, a livre escolha I ou perrnan éncia em turnos ou
classes de acordo com suas conveniências.

Art. 46 - Os cargos de vice diretor de escola serão preench idos so.nen t> 110., urudades e colares
que possuírem 20 (vinte) classes funcionando em dors oeriodos d.snruos ,:-:., : naq uf: ! a~. em que
ocorra funcionamento em três nor ános drstmto s.

CAPITULO II
Substitu ição

Art. 47 - As substituições dos f\J nc i ri ;-"~ ' i05 1: ~ te'J rames da ( arrelra d r) r'101g !stéi lo Púbhco rvll Jn !Clr11
em Níveis "I e II" se darão na forma desta LeI.

Art. 48 - No que se refere aos integrantes da carreira co magistériO pIJblIU! ,n un1c!pal nível "I "
haverá substitui~ão na regênCia rj!~ ;jl;:a nn-=, Cd'.:>OS r I:' : -;:':j '~- ,«j r;d '~. ,) :J ,: .,;., n i.'i. u idí , Cid ~-'.S!: ':, :JU

blocos de aula criados ou cujos titulares estejam em unpeounento legal OIJ temporário e auias ou
dias eventuais.

Parágrafo Primeiro: Para atender a necessidade de substitu ição dos Integrantes da carreira do
rnag\stér,o municipal de nível "I " f ica autorizana ii contratação r8Iy: p t)I ·AI'I.1 dE' professores
substitutos eventuais, devendo a Secretaria (vlunicipal de Educação sempre que se fizer necess áno
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e preferenci alm ente antes do micro de caoa ano leu 'o. respertadas d~ I especu 'as areas oe
atuação, organi zar listas oró pnas d - subsuturos, COIopostas por 1)IOfts..':;I(lll <1l ..., q ll~ op JllllnrlIYIF.(liF.
se manifestem, classificando-os por seus t ítulos e demais cn tenos própnos.

Parágrafo Segun do - A Secretaria rvtumcroal de Eoucaçãc de tia pro i enc,ar d puoucação oe
com unicados específicos em jornal local ou ce crrcul eção local. vrsanco gãrarltl t a arnpl e di'!ulgação
do período de Inscrições e do procedrnenro de cias$lrtcação pr e'/I~to no padgrófo an enor.

Parágrafo Terceiro - 05 professores suosntotos f 'v,: ntlúi IS :;'.:I;;C , L' i I "_' ,t: r <l U'.):;' '_vi II base ;h3

refer ência salena l inicia! da elas, " _i ICK)U I do orotesso. sl.! _' ",::mJ!r•." .: 'SOmente arão JU~ a
qualquer remuneração quando em efeuva substuu.çâo, sendo rcgH.bõ> :i,,' -'; :':E couber PU i esrs Lei
e pelo Estatuto dos Funcionános Públicos CI IS do iviunlcíp lO, toda 'Ia sem O::':ltO Cl qualque r das
licenças e dema is vantagens nelas previstas

Parágrafo Q alto - Os professores suosnr .tos e:" .:, ' "'f;'iP' ;" contra 2;; ,-);:-, ;i; ,; ;)f-; i'Íod(J:. ';c1tos ç

f racionados, cuj os contr atos serão renova dos. mês a mês, a cnténo da Adrmnrstreçãc. eré o
retorno do t it ular.

Parágrafo QUinto - Não renovada a contretecão. () ~i1 otesso 5ubsIiIuro recphpr;i f énas
pi oporcionats e. déomo rerceuo ' a l~llo prOpt1l'c\l,n;l ! l.,:l 1)l..,C!tY, ,'1 .1 te:!":'I,> de, ii.!t ::G.) 11 .1 l e: ::e'
2.103/89 - Estat uto dos Funcronários Públ icos CiVIS MuniCipa is,

Art, 49 - Haverá substitu ição rem unerada, pelo tempo necessáno. OüS ti tul ares dos carg os ao
Níve! II , respeitan do-se os seguintes cnt érios:

I - Havendo vice diretor na unidade scolar este suosntuiré auto mático ;-' obnçatonernente f)

(li,'etr) f da mesma pelo tempo qoe for necessáno, :>~nt1 (; r;: '(;Ç!Oft.loli? in , ' l lt~ I :'·'C\ t:r '::1 ado ccrr.o t:i \,

sempre que o período for igua l ou superior a 05 (CIll CO ) dias:

lf - Quando for o caso, o carg o de Ice orretor co-nponara subs"" ul
U 11pO -rn qu e o titular do carg o ~stl ' e, exercendo ou rras runcõ es ­
Imped imentos legais acima de 30 (trinta) dias,

,1~ ..iuíc Nê o) período ce
i · ,de,:. ",:> a, c5t201-2mo:: -::

;. - Quando for o caso, os Cát'yuS de Super' rsor de Ens.nc :::ü'_'idt'nôd.A Pedd9óql....o,
Coordenador Educacio nal e Onentado r Pecaç óçico, comportarão sunstrturçào du rante o pen ooc de
em po em que o titular do cargo esn -er exercendo avtleS :-:nç6e" ~ em tcdo; os erastementos e

unpedun entos legais acima de 60 '.sessenta ) dias;

Parágrafo Primeiro: Sempre resp itadas as habilita'~Õf-5 pro 15.510nalS "'sp",,·j '('<IS de cece (' lgO, a
.:olib .,l.i tUIÇão remunerada d!~per del a de l.J~qcla 'iL :::,r "! ~'.i:1r H) ;vilj f1lU P ô ' lj': =:rju .tI.,;)\). dev ...'ndc
estes desiçnações recair sobre Integrantes efe IVOS do Ouadro do " aCW;\t'::I I(,,> iVhJnlclpal

Parágrafo Segu ndo: Nos casos em que as unidades escolares ,ao !JüSSLJ am Ice cuetcres,
respeitadas as necessár ias hab ilitações especínces, a sebsnturção do di rf;Wí j::: ~"~:f: recair s0t·,-e
Integrante do Quadro do MagistériO MUliIClpal em ati I c a .~ e na 'bl:oeC:,Va uni dad e escolar e
previamente classificados por critérios fixados pela 5ecreta1i<l f~j:,m i r: ; p" , ! dI! tGI.KJ:;ão.

Parágrafo Terceiro : Não havendo na unidades escolares os pro!rss.onats habil itados para
desempenhar as sutlst itlJlçÕe- event la l rne. ll ~e necessánas, a SeuEt;=::i:i :,1 u fW- l\";2! de Fd(JC:i t;~ (j

desenvolve rá listagem c1 assif icatóna, visando ate nder essas substmn ções

Art, 50 - O profissional do Ensrno poder» ser dt:s,gtlé:l GO uara exerce r pelo prazo máomo de 12
(doze) meses, cargo que com porte subsf e.ção E: yUf: Sé enconrre 'ia(~::;. , i.';;ri:l CUJO ÇJl'Oi.'lnle n to
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def init ivo não exista candidato concursado, desde que aterroe aos reqursrtos pai a seu exercício.

CAPÍTULO III
AfastaJ1~entQ

Art, 5 1 - Os Profissionais do Ensino efetivos poderão ser afastados de seus cargos, por
automação do Prefeito , e por tempo determinado, para:

I - Prestar serviços técnicos-educacionais;
II - Substitu ir, temporariamente ; um cargo vago nus H fl p~,d imentos k:gdis d ~ seu t itul ar ;
III - Minist rar aulas em entidades converuadas com a Prefeitura do MunicípiOde Agudos;
IV - Exerçer ati vidades do Magisté.rio em Óígãns ria A.d[T1 i nisrr~,)!n ~; t.'JiJ \ ! c. rt , rJirP.tn ou I ndiíf'.tn,
Federal, Estadual ou Municipal.

Parágrafo Primeiro - A cornpetêncra para automação dos afastamento, di: qUE: trata este aruqo
poderá ser delegada para o Secretár io Municipal de Educação, por ato do Prefei to j'tl uniópal.

Parágrefo Segundo - Os prof issionais de Ensino poderão também afastar -se do exercício de seus
cargos em virtude de concessão das licenças previstas nesta Lei e no çS".tatuto cIos Funcionanos
Públicos Civis do Município.

Parágrafo Terceiro - O afastamento previsto no inCISO II deste artig o será concedido sem preju ízo
de vencimentos e demais vantagens.

TÍTULO IV
Das jomi'dª-LcI!'!Jrapalh o

CAPÍTULO I
'.1Qd aIid;lJ!~.§

Art, 5 2 - Os profiss ionais do ensino MUniCipal f icam SUjeitos a uma das <,e.gll lntes Jornadas cie
trabalhe :

I - Jornada Inicial - corre spondente a prestação de 20 (vinte) horas semanais em anvídades com
alunos, 04 (quatro ) horas de trabalho pedagógico , das quais 02 (duas) horas em atl'Jlda,jes
coletivas na escola e 2 (duas) horas em local escolhido pelo docente ; per fezendo um tala i de 24
horas semana is.
a) Professor Titular de Educação In fantil

II - Jornada Integral I - Correspondente a prestação de 30 (tnnta ) noras semanais, sendo 25
(vinte e cinco) horas em atividades com alunos e 05 (cinco) horas de trabalho pedagógico, das
quais 02 (duas) horas em atividades co )pl:j'la s na escc!a p ::3 (Trf':5) hord~ ;:-in h...cal escolhluc pt:!ü
docente, abrangendo:

a) Professor Ti tular de Ensino Fundamental I
b) Professor Titular de Educação F,.pecial
c) Professor Titular de Ensino Fundamental II

II: - Jornada Integral II - Correspondente a 33 horas sernanars, abrangendo:
a) Orientador Pedagógico

Pag o
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b) Supervisor de Ensino
c) Coordenador Educacional

IV- Jornada Integra l III - Correspondente a um to tal de 40 (quaren a) horas semanais,
abrangendo:
a) Coordenador Pedagógico
b) Vice Direto r de escola
c) Diretor de escola

Parágrafo Primeiro - Os pro fessores titulares de Ensino Fundamental 1 poderão ter ampliada sua
j ornada, de trinta horas semanais para uma j ornada de trinta e três horas semanais, sendo estas
três horas acrescidas destinadas ao atendimen to dos alunos que necessitem de recup eração e
reforço.

Parágrafo segundo - O Progra ma de Recuperação e Reforç o será oroduzido em horá rio
inverso ao período letivo normal, sendo admirustrado e.rn dois blocos dê nÜ'Jfnt~ rni r: u to~, frn ç!ias
diferentes ou em horá rio cor rido.

Parágrafo terceiro - A ampliação da Jornada I ntegra l I será oferecida trucra ímente aos professores
titulares de Ensino Fundamenta l I ":, ; ·;,;ster' orrnente, aü::. profissionais «isentos para o p r'J ',;l ia r~a

atravé s de cr itérios definidos pela Secreta ria Í"1unicipal de Educação.

Parágrafo quarto - Será vedada a inscrição para trabalnar em reglrrIt' 5upierriE'ntd í 20 pra íi::.slondi
que estiver em acumulação de cargos, ernpreqos ou fu r r;f·es p úblicas,

Parágrafo qu into - A amp liação da Jornada In tegral j não será mcorporada d OS venClw= :'Tr:-.s do
I;rof(ssional e no período ern que este arnp\iar S; ·" ) 1.,1n<-IcJ a, as trÊ'.~-, i-lU; 2~, ~-. \ j l ) I f'.iYlfnrd l\:~S ~er~ (;

calculadas na base de cinco semanas, sendo que ao t énn ino deste penedo o mesmo vol tará a
cumprir sua jornada normal.

CAPÍTULO II
Hara~LÇt~..T ralLªJhQ..p~gagºgjJ:a

Art . 53- As horas de t rabalho pedagógico serão diviordas em duas cereçonas:
a) Livres: que serão realizadas em local de livre escolha pelo docente,
b) Coletivas: que serão realizadas na Unidade Escola r.

Parágr?fo un ico: As remunerações correspondentes às horas de trabalho pedagóg ico serão
Incorporadas aos vencimentos dos prof issionais de ens.no, em regênciã de classe.

Art . 54 - p,.,s 02 (duas) horas de t r::"G àlh O pedaçóqrco colenvo reauzades na Unidade Escolar, r.ào
poderão ser desrnernbradas e o dia da semana e hcr ário ~\y\ que C)t.Ç)~ t" 1.:'.I ·~O $~rá def:nicto ~)~l .i

direção da escola, atend endo o interesse da marona dos pr::fessores.

Art. 55 - As horas de traba lho pedaç óç .co livres é CO I t:lI Vd~ constituem o tempo remunerado de
que dispõ e o profissiona l de ensino para o desenvolvimento de arividade s e:..:t íê classe:
I - Trabalho co/etivo de equipe escolar, inclusive reun iões pedagógicas.
11 • Preparação de aulas, pesquisas, seleção de mdterial p::dagóglco e COI I ::?ç50 dt: cvcliações.
III - Atividaoes com a cornunídaoe, pais e alunos.
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Art. 56 - Ao docente que não cum pnr a tota lidad e aa carga horjnz: da hora de rabalho
pedagógico colenvo ( H.T. P.C.) será consignada falta .lI1t1 LJlat lvi1 . atÉ; I, ()mplet".::ir .::i c.é1rlJé1 hor\~ri<1

diária do professor.

Art. 57 - O descumpnmento de parte da carga horária diana ao ri. T.P C. sera caracrenzada corno
falta cernuíenve . à qual, será, ao longo do mês sornada às dema.s ;:'cia c; p~rfa zirr: :::m0 da falta­
dia.

TÍTU LO V
Dos direit.rrs_e va ta ens ;1~r u njári~s

Art. 58 - Além dos uens previs .os em ou ras normas pa u .án." -::on<:"I,uem rhr,:ltos ( OS

Profissionais do r-nsino:

1 - Ter acesso a informações educacionais, blbliog raf là. matenal cica ICO e outros .nstrumentos,
bem como contar com assessoria pedagógIca, ' ju':' auxilie ": ~~t \l' :i - rl n'~f;l! ': () rl;1 de ~-,~ \J

desempenho pro fissiona l e a ampl iação de seus con recunentos :
II - Dispor, no ambiente d trabalho, de msralações e i ' iiHe.íi nl ~é.Cí"d . ';- P,·j::9Ó~i'é:G, ",l !r !Cie.ílí E o; <­
adequados, para que exerçam com eficiência suas 'unçõts;
III - Receber remuneração de acordo com c nível de habilftaçãe-, t::::::P C· J::: serviço e ::::g:me de
trabalho, conforme o estabelecido por esta Lei;
IV - Ter assegurada a iqualdade de tratamento no plano .d l~: ::-: : :".r r? t : ·.' n- p f-: rl ? g6:; :m .

independentemente de seu vinculo funcional,
V - Partic ipar, como integrante do Conselho de Escola, dos es udos e :L I!t' '21acões que afetern o
processo educa cion al;
VI - Ter assegurada a representação nos órg ãos direuvos dd Secrereua jvj rucrpal de Educação,
na forma da LE!i ;
VI I - Participar do processo de planeja rnen to, execução e ava liação da s auvioades;
V1 II - Tt= r libeidade de expressão, mamfestdçà"'1 e or ':)dfll': <i ..dl..-. ,:iT" :,.:;,_:...1';....:-., ii;'.;';:, t:Si..: i:"'i .:d ; :;·:;I ~e

na unidade escolar;
L< - Reunir-se na unidade escr'!~ r , ;)tlf:: reter ce assuntos j e "i~,::"~S:':' da ':atE"x'na t de
educação em geral, sem preju ízo das ativ idades escolares; -
/ - T r a~segLJrada a ig ~l ~ l ct ade (1f: tr<l t(irnento, ser!'! fll 'econce1to ~1", I rlÇil ; , " I , 1'':- ~: 9 1 ~o . Sf:x O O u

qualquer outro t ipo de discriminação no exercicio de sua prufissãu ;
XI - Te r assequrado o direito de afa :nrnpoiQ rara P?·t ':-i?nl Li'· ::'::~~i : !":._".::),, de p:.:::1ssio: L: ,c do
Ensino, sem preju ízo de encimentos e dernars vantagens do carço,
,' I! - Te r assegurado o afastame nto , com todos os .nreuos :: ·. 2'1 ta·~::::i:;, '::L:ê :ídc :i: ·: t: t: je,s :::rn
mandato sindical de âmbito rnurucipa l.
:<l!l - Ter assegurado o amplo direito d~ defes?.
XlV - Gozar férias de acordo com o calendário r:: :>DJldr I s-: fOI dl_"_t'-:~t: ,.. , '.:st l'''~'' ell l 1"::~É'ncia de
classe na unidade escolar.
~ - O integrante do quadro do r'1ag istér io Público !"lUiilclpai que conc luu o curso ce HeslriiO'; e
ou Doutorado terá direito aos seguintes ad tcionars:
a) CU! o de Iv1estrado : 10% sobre o lário-b.....e.
b) Curso de Doutorado : 20% sobre o salário -base.

Art. 9 - Estará assegur ado aos professores de Educação lnf. n1 d. prof ssores de f nsmo
Fundament-<111 e II e profe~.$..')re~ de ....óur....ação fS~;er.l il l . "'n', t::x... '-'C'~; I • U(ml.':!l1 :-,.~, f~" ' I\il t"~S> , dln
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recesso escola r no mês de Julho, ressai adas eventuais deterrruna ções em contrário decorren es
de legislação estadual ou federal esp d fica

CAPÍTU LO II
Aqím ulo d~_Cé!Glº-~

Art. 60 - Ao profiss iona l do Ensino é l iC ito cumu lar cargos públicos, com ou ra esferas da
adnunistração p 'Jblica; "'st.ados e Uniâo, na segu inte. (()nf()nYlld rl(:~

I - 2 (dois) cargos de Professor;

II - 1 ( um) cargo de Professor COm outro de suporte t écruco ou crentihco.

Parágra fo Primeiro - Em ambas as hro óteses, o Pro fissional deverá comprovar compatibili dade de

horários.

Parágrafo Segundo - A carga horária tota l não pod,:, r ui repassar o limite de 64 (sess-.n a e
quatro ) horas semana is na hip ótese de ac.umulaçAo lil" dois çd r90~. d oc.~ni'~s Ou um cargc: de.
suporte pedagógico com um cargo docente.

CAPÍTULO III
Prêmi o d~Va lo ri~i,-ç,1ÜLfUJ:~ DEF

AIt . 61 - Nos termos das disposições do parágrafo 2° do rt 60 do Ll to das DISPQSIÇÕ~S

Constitucionais Transitórias e da Lei Federal nO 9.424 de 24 li t". d r:7f. n lt ) , (; f1e 1S"'ó, :10 que (jl:~!:0~

sobre o " Fundo de Manutenção e Desen volv im ent o do Ensi no Fu ndam enta i e de
Valorização do Mag ist~riQ ", os profissrcnars do ll1a g lstl~l "i'.J do Ensmo fUl,G<1í lI~ f1 toJi rú bií c.~ terão
di reito a um prêmio de valorrzação através da distnburçêo dos saldos eventualmente eXlstenres
dos correspondentes percentuais de recursos Já repassados.

Parágrafo primeiro - Para efeito derze ~'rêrr.lo ccnsicera. ,-, -se corro pro 1~511}naI5 do rnaglstúlQ do
Crl5ino Fund3nientai Público aqueles integr ante:; do quadro do rn a:J I.- i ?t'\ !~· IYI \l fll C.1P~! do "~IJ?ç!t'(:

estadual, quando cedidos ao município em decorr ência de co nv éruos ou parceries educac.onais
específicas; bem como as pro fessores contra adas nos tell nos do Art .' i.:, e peráqrefos desta Lei c
que exerçam atividades de I eç ência ;:; substrturçê o de classe, c ooroenecãc drreçà o e
assessoramento no suporte pedagógico direto às ati ;:dade 5 doe- ntes.

Par;jgrafo segundo - A drstr iburção do prêrruo Ot :;lJt: l ' :=t es e a 190 "tra r-::l ta proporctonatm n e
em junho e dezembro de cada ano, levando eln '.onta os dias ~f~:VCl:"n~fltf; i::"all.jihado~-; 1\0
primeiro semestre quando da part ilha do saldo eventua lmente exrsten re em Junho e os dias
efetwarnente tr abalhados no seçundo semest re qu ando da pnn:dnc "Q salda eventualrnenre
existente em dezem bro.

Parágrafo terceiro - Para esse efeito específic o, consrceram-se "dias eret.vamente tra balhaoossr os
dias leti vos previsto no calendário scotar, não se com putando os "k1b~;!()$ . nOrlWl90$, fp-r:ado~,.

pontos facultativos, faltas, licença:>, afustômenlos, recessos e férIdS.

Parágrafo qua
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ao valor total da impo rtância a ser distribuída, div idido pFla sornat óna ce uias trabalhados pelos
eteuvos beneficiár ios dest" Piêmlo

Parágrafo quinto - Os valores distribu ídos nos termos deste altl90 em hipótese alguma serão
incorporados aos vencirnentos de seus be ~\E:f l c i â r IOs ~specifll.:os, t}E:l-1 I (Çil-' Iel ~.P. IYI pre P.~~.t ~ rii o ~-)\l)t\t o~-:'

a eventuais alterações decorrentes da legislação federal específi ca.

Art. 6 2 - Pelo serviço noturno prestado das 19:00 (dezenove) às 23:00(vl nt~ e três) noras . os
ProfiSSIonais do Ensine, em exerce ,; ;: d~ lJIHd ,~~c1ts e~~-_ü l;1re.~, ter~u u \!;11c~ dd t'~5pt;.di,...1 hÜr.1- . H~! .1

ou hora - relóg io acrescido 20% (vinte por cento) .

Parágrafo Primeiro - Nos horários mistos, assim considerados os que: abranqern períodos diurnos e
notemos, somente serão remuneradas com o acr ésch,.o ue que trata o "ca r.J ut" deste artIgo as
horas prestadas em período noturno.

Pardgrafo Segundo - /l,s frações de tempo Ig U~I~ ou supenores a 30 ( t'ifltd) rmnutos serão
arredondadas para uma hora.

Art. 63 - A remuneração relativa ao seNIÇO noturno será dev.darnente proporcionai aos
descansos semana is, feriados, dias de ponto fdçuitat,v'), f~nC3 :~ , 'r:C ':'_':S0 ~S.C()ld l e :1~\ l\ .1 1~

afastamentos e licenças remuneradas.

Art. 64 - A remuneração relat iva ao serv«;o noturn o em nipótese algun '" será incorporada dOS

vencimentos do profissional do Ensmo.

CAPiTULO V
Qas Li ç~nS ".ê

Art. 65 - Será concedida licença ao funcronáno:
I - Para tratamento de saúde;
II - Por motivo de doença em pessoa d~ 'a n,;lJa;
UI - Para repouso à gestante;
rv - Para tratamento de doença profissronaí ou decor rente de acroentes oe uabalh" ;
V - Para prestar serviço obrigatório;
VI - Por motivo de afastamento de cônjuge func.onár.o ou mi í.tar:
VI! - Compulsóna;
VII! - Como prêmio à aSSiduidade;
IX- Para desempenho de mandato legislativo;
X - Para tratar de interesses part iculares;
Xi - Por motivo especial;
XII - Por motivo de paternid ade:
XIII - Por adoção

Parágrafo Único: Com exceção da Licença Ado ção, devidame nte exphcn.ica nesta LeI . as dernars
licenças são objeto de disposições próprias contidas r"J C Estatuto dos l=u nc!('n-~riC' s rút-..uccs (lvis

Pág J I
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SECÁO
Di: !h:c;rt (;& púr d ..1Úçãu

Art. 66 - O funcionário, seja ele(a) solteiro(a), divorciado(a) ou separado(a ) Judicialmente, poderá
adotar menor de 07 (sete) anos de idade Ou obter }LJdlcirl\mente ~>lJ ? 0 \1(\1 d'1 í;(\ri1 f i: I ~; dE- .~d (I':~ Cl ,

quando lhe será concedida licença de 120 (cento e vinte ) dias, sem preju ízo ci seus encune ntos.

Parágrafo prirneiro - O pedido de licença por adoção deverá ser nsn .oc com oocurneruação
fornecida pela autoridade judiciáne e que com prove a ado çêo 'l U ::J ua:da '.:.l'} :11".::'0 : .

Pa rágrafo segundo - Em se tratando de termo de guarda, 0 mieressado nevera anexar documento
li a autoridade j lldiciária e que comprove a ~X\ :;t ên l . l (j ,1 ~ pi CJ(~~.S.t. ClIl) t':\\·)(II·\du;" i1 (j () ,;~ CJ f:iên? (I..:
criança.

Parágrafo terceiro - Se ocorrer a devoiução de menor sob guarda Judio i, cessará a ücença
mediante comunicação do fato pele funooná rio à . utondade cor; I ~.eten te , ou seja, àquela que !.1('

concedeu a licença.

Parágrafo quarto - A falta de coruumcaçâ o óC:órre l'óid d casse çâo dd bCcíi~ aI com c peiuó to la I do
vencimento ou remuneração correspondente ao período d~ , ausênc.a. em pI - juizo de dpit,:ação
das penas disciplinares cabíveis.

Paráqrafo qumto - Uma nova Iicençó por õd,:;:;ã ....\ ;.0 caso dt:" :;)Ucii do 1,-,(\;;:1<31 , ~:: lf:i::e :.e :.~

concedida, se o funooná no prova r er concreti zado aedoção ante rior, GU se apresenta r r;:Jtlvo
relevante que o impediu de concretizá -la e nesse ':a50, ;' aberé à I\Unl'''S,r'l ç ~k) a feculdade 'J O;;:

conceder ou não a nova licença.

Parágrafo sexto - Essa licença é considerada de efett o exercío o e, oonanto, o periodo c
computado para todos os efeitos legais.

Parágrafo sétimo - O prazo de 120 (cento e vinte) dias é con ado à p_ I \I ri,., (jaTa de expedição oo
documento hábil ( termo de adoção ou guarda j Ud IO t\l ), H1cjl:'pl~qdf.:: n\.e:l : c ·: \.l_' de c OIf'C! d ;; c: \I I

período de férias ou qualquer outro evento.

CAPÍTULO VI
Outras Vantagens Pecuniárias

Art. 67 - Além das vantagens pecuniárias inst ituídas especmcarnen .e par o pessoel do Quadro ao
i'iagistério Hunicipall os proftssions' - rJ ::, E"':õino fal::! ,) JlJ:. a t)ut1". s t :e.n .,..fíCiOS f'Jê(1l1"A ri()S, C\ 'la
Instituição e condições de percepção são obje to de legislação rnurucipal própria.

CAPÍTU~O 1
Do POl)to

Art. 68 - Ponto é o registro que assinala o cornparecun nto do pronssiona: ao Ensino ao S~ rvIÇO
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Art. 69 - Por hora-aula e por hora-relógio não ministrada, o profissio nal do Ensino docen te (
professor do Ensino Fundamental li ) sofrerá o desconto correspondente t=:ni sua cemIJnerÓ\:::i J

mensal.

Parágrafo Pnrnerro - Aos professores de educação infantil , ao ensmo funoernentel J e de eoucação
especial, visando a garantia de qualidade de ensino, ser á reservado somente direrto a " falta-d.a",
sofrendo respectivos descontos.

Parágrafo Segundo: O descumprimento parcial da cfirga horária oo " Horáno de T r(iDa !ho
PedagógICo Coletivo - HTPC" será caractenzedo como falta curnulanva e acerre ará os preju ízos
constan tes e previs....os no artigo que trata das Horas de Trabalho Ped aç óç.co, deste Estatuto.

Art. 70 - Ao abono e ju tifi cação de faltes ao St! IVIÇD d dU dS pelos P! '.)í!~~10r:a ! ~ dv E nS!fH.., ~p!i c .:: ll1­

se as disposições estatutá rias e decretos vigentes para os demats funcronános.

Art. 7 1 - As ausências do prof issional do nsmo ao serviço para par J 'pação em re.ruões
ordinárias do Conselho de Escola, na qual idade de nrrnbrv; em ( Un;CI!"", -Jf: t~?pacl açii o pt;t1?9ó9\ca
autorizados pela Secretaria iv1unicipa l de Educação, serão consideradas de eíeti o exerc ício e a
substi tuição destes profissionais dever á ser feito obed ceado as cntér. cs próprios.

Art. 72 - A remuneração dos professores de todos os níveiS estore oaseace no cá lculo de 5
(cinco) semanas,

CAPÍTU l-O II
Dos Deve re~

Art, 73 - Além dos deveres e proibições previstos em outras normas es atutánas vigentes para os
demais funcionáriosmunicipais, coost ituem deveres li~ todos 0$ plofl~~l ll l' - IS do EIlSII10 .

I - Conhecer e respeitar as leis;
i r - Preservar os princíp ios, os ideais ~ f ins da El1iJf~ (l Ç"I ' 6ras1lf- ll-i1, .-j \ I n\: ;'.~; ll'" seu dt",~ .m. e iho
profi ssional;
III - Empenhar-se em pro l do desenvolvimento do aluno , ut ilizando processos qu e .1r~om putlhen o
progresso científ ico da educação;
IV - Participar das atividades educacionais que lhes forem atnbliÍíla:- por terça das suas funç ões
dentro do seu horário de trabalho;
V - Comparecer ao local de trabalho ....om assidu idade e pontlJ,-l!ldad f', f;;(er-:Jr.-:n dD <. ~' .1 ~. rarefas
com efic iência, zelo e presteza;
VI - Manter o espírito de cooperação e solidanedade com a equipe ~SCQ!<!r e a com unidade em
gera l;
VII - In centivar a pa rticipaçã o, o diálogo e a cooperação entre educa ndos, uellldlS educad ores e éI

comu nidade em geral, visando const rução de uma sociedade democrática;
VIII - Promover o desenvolvime nto do senso crítico e da conscrê ncra po::tica do educando, bem
como prepará-lo pa ra o exercíoo conscrenre da ddad rua ~ pãr'a o t r'óbalhc:,
IX - Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprome er-se com a eüo êncra oe
seu aprendizado;
X - Comunicar à autoridade Imediata as urequlancades de: que tiver conhecunento, na sua area
de atuação, ou às autoridad s super iores, no caso de omi ssão por parte di! pnrneira;
XI - Assegurar a efet ivação dos direitos pernnentes à cri ança e ao acotescente, nos termos do
Estatuto da Criança e do Adolescente, comunicando à autoridade com petente
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tenham conhecimento , envolvendo suspeita ou con firmação de maus- ratos ;
XII - Forn ecer elementos para a permanente atualização de seus registras j unto aos órgãos da
admi nistração;
XIII - Considerar os principies psico-pedeç óçrco , d redÍlddde :jÓCIG -~C(j ;: ê:rr;: r".J d.j cher;!-eld r: ' .'r~r) i.j ; ,

as diretrlzes da Polít ica Educaciona l na escola e utrhza ção de rnatenars, procedunen os did áucos e
mstrurnen 0 5 de avaliação do processo ensmo- aprendua oem :
Xl V - Acata r as decisões do Conselho de Escoia, em conformidade C0i"Tl J ieçjl si t;ão ' 'geme;
Y:J - Participar do processo de planejamento e execução e avahaçào cas anvidades escolares,

Parágrafo Úni CO: Consttt ui falta grave unpedir qu c aluno parnc.pe das auvdades escolares em
razão de qualquer carência de ma l~~:3 1 ou pre-blerna dl5cl plt nale~ ,

TÍTULO VII
os Conselh ij ~

AIt. 7 4 - O Conselho de Escola é um coleçrado com função deuoerauva . CU} 3 atuação está
voltada para a defesa dos interesses dos edocandos e IfIspl fadil n;1S f in<li iI1ad f:~-; f Cl l)) etílJo~. 11a
Educação Pública do rvi unlCÍplo de Agudos.

Art. 75 - O Conselho de Escola será composto pelos sequmtes memores:

I - t"1 emb ro nato: Direto r de Escola;
!J - Representantes elei os :
a) da equipe docente (40%): Professores em eseice:«: na UO,d <111e eS CJi2' (

b) da equ ipe técn ica ( 5%): Vice Diretor e Coordenador Pedaç óçico:
c) da equ ipe auxil iar da Ação Educativa ( 5%) : Secre ária de Escola (E: i;":dn egdda de Se·::r ~tc;1;3 j ,

lnsoetnr de Alunos e Servente ;
d) (;')5 discentes (25%) : alunos de 4;j a g" séries do Ensino Funda m:'! !:!..: ! :: .:!:mü" d~ cl ua l~q l : !=' 1

termos da Educação de Jovens e Adu ltos :
e) dos pais e respons'veis (25%): n , i ou responsá , 's pel0'~ o l "i ; G~ Gi: "IV_' õ",,",;ll i::í i;:'; t '9i :"iS ,
séries e term os das escolas da Rece MuniCipal de Ensmo

AIt. 7 6 - A representa t ividade do Conselho deverá con ernpl r rn '. . lO da pancaoe e
proporcionalidade.

AIt. 77 - Os membros do Conse lho de Escola e seus suplentes, serão eleitos em assemb' éra , por
seus pares; respeitadas as respectivas categoria~. ~ o C'"té,'\o da prOf)(1fUu nêlUd :-:11 fo..

AIt. 78 - O mandato dos membros do Conselho será anual, sendo reIrTI;L !c1a a reeleição.

Parágrafo Primeiro - O mandato rruoa-se de 30 até 45 dias após o rructc do ano len o.

Parágrafo Segundo - O man dato será prorrogado ale a pOS Sê do no o Conselno de Escola.

Art. 79 - Compete ao Conselho de Escola:

í . Discutir e adequar, no àmbrto da urudade escolar, àS d/reli ILes da polítlca eaucacieHlal
estabelecida pela Secretaria Municipal de Educação e complementá-las naqurlo qu e as
especificidades locais exigirem;
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II - Definir as di retrizes, pnondaaes e metas oe açào da esco la pai a cada período leu '0 , que
deverão or ientar a elaboração do Plano E. olar;
III - Elaborar e aprovar o Plano Escolar e acompanhar a sua execução;
iV - Avaliar o desempenho da escola em face das diretrizes, pnoridades I~ ,;:ctas estobelecídas:
V - Analisar, aprovar e acompa nhar projetas pedagóg icos propostos pela Equipe Escolar o pela
Comu nidade Escolar, para serem desenvolvidos na esco la;
VI - Arb itrar impasses de natureza admimstrat» a e pedag-:'g tca, ê:,g o taJdS ~s possrbrhdades de
solução pela Equipe Escolar;
VII - Propor alte rnat ivas para solução de problemas de natureza pr::'.la ~ógl l~a e adI nuustrauva,
tanto aqueles detectados pelo próprio Conselho, quanto aos que foren1 a -:10 encarrunhados:
VW - Discutir e a rbitrar criténos e procedimentos de cval;óç~v relat.vcs c ':.' ;Ji'<)cesso educa nvo t' a
atuação dos diferentes segmentos da Comunidade Escolar;
IX - Decid ir procedimentos relativos à Integração com à~ Instn U !Ç6~5 .'".U · bd!'e~ t!d !:'SCO!d , quan tia
houver, e com outras Secretarias f'.1u niclpa ls;
X - T raçar normas disciplinares para o funcionamenro ,ia escola; denl(Ç) do. parâmetros da
legislação em vigor .

A rt. 8 0 - A normatização do Reqrrne nro Comum das Escolas iyiu nlc l pd l ~, qu e disporá SODle d

consti turçâo e o funcicnerneuto d.J ~ '~ nsei ; ,a de Escola, sera ereu v. ti, .:la, 'lés de dec reto 'JrJ

Executivo !"1unlcipal.

TÍT ULO VIII
Das D i~osirõe~ Gerais e F is

S ECÃO I
Das Disposições Gerais

Art. 81 - O Profi ssional do Ensmo es ará lo .ado na Secretaria un1rl!)al C~ Edu .ação

Art. 82 - A Polít ica Educacional do rnurucfpio de A9uaos sera delmutaca em seus métodos.
técnicas, proced imentos educacio nais, metodologia e filosofia pelo SeCí"e::<l!i t1 de Educação.

Art. 83 - A Secretaria de Educa ção, mediante autonzação do Poder E.xecut!vo, poderá adrru Ir,
lias urudades escorares, ~'1.ag i áfiO$i aos qU(lIs será pIoporo onada ~xr_f".r:ê(tcl(: P:'Ofl~~-.\tX: .1 \ -=:1':
at ividades do Magisténo, sem remuneração .

Art. 84 - Poderão partic ipar como estagiários os alunos das últimas senes dos cursos de formação
(t·1agistirio, Psicologia, Servi ço Social, Fonüaudio!og:a, entre outros). desde que cor respc ndern às
necessrdades e expectativas da Rede 1uniclpal de Ensrn .

SECÃO II
Das Dis osi ões Fi n 2 :~

Art. 85 - Os anexos I , II, III, IV, V, VI, VII, VIII fazem parte .nteçran e des a LeI.

Art. 86 - A tabela de referências, constante do Aney(' I I! deste Lei, pesse d CUlIsldl come 5 lJ­
quadra cio ANEXO VI na Lei nO 3.030 de 10/11 / 99, 'Soo G liluio de .. TA"'ELA SALARIAL D0
I NTEGRANTES DO QUADRO DO jvlAGl STERlO PUBliCO fVIUNICIPAL ".

Pág I,'
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Art. 87 - O quadro constante do Anexo rJ desta Lei, fJa~sa a constar como quadro do ANEXO IX
na Lei nO 3.030 de 10/11/ 99, sob o ti tulo d~ " PLANO DE CAR. R.EIRAS DO QUADRO DO
MAGISTERIO PUBUCO MUNICIPAL"

Art . 88 - Os cargos mencionados no ANEXO VI oeste Lei serão exclu ic: ~, da redação dO ANEXO
Ill da Lei nO3.030 de 10/11/99.

Parágrafo Único - O quadro consta nte do Anexo VI desta L~l passa -: constar como sue-quadro do
ANEXO III da Lei nO 3.030 de 10/11 /99, sob o titulo de " Cargos Integrantes do Quadro do
Maglsténo Público Murucipal, de provimento efenvo, mantidos e redenormnados , a serem regidos
pelo Estatuto do j-iagistério Público j-luniClpal e no que couber, pelo Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis do Município" .

Art. 89 - Os cargos mencionados no Anexo VII oeste Lei serão excluídos aa redaçào dos Anexos
ll! e IV da Lei nO 3.030 de 10/1 1/99.

Parágrafo Único: O quadro constante do Anexo VII desta LeI passa a constar come suo-qua dre do
ANEXú IV da Lei nO 3.030 de 10/10/99, sob o t ítulo de " Cargos Integrantes do Quadro do
Magistério Público MUnicipal, de provimento efeti vo, a serem ext intos na vacância ."

Art. 90 - Ficam criados, para regular provimento nas formas legais, os cargos constantes do
Anexo VIII desta Lei, com tabela salarial fixada pelas respectivas r~ferênc!ao;: e lotação no
Secretana de Educação.

Parágrafo Úruco - O quadro constante no Anexo vn: it::>t..: Lei passa a ,--V ( l s t a f corno suo-quadro
do ANEXO II da Lei nO3.030 de 10/ lOj99, sob o tir"b d~ "C1Igo, c m(!() C,. ::" pg r,1oth .; () (,l.la,l,,,
do f\i agistério Público i"i un icipa l, a serem regidos r"::- io [ ~~ta t Li to co i"i a9 ~ stt: r ! o PGr)ni:Oi"iuniC lpd! e no
que couber, pelo Estatuto dos Funcionários Públicos CiVIS do MUnlcipio" .

Art. 91 - As despesas desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias pr ópnas,
suplementadas se necessário.

Art. 9 2 - Esta Lei ent rará em vigor na data de sua publicação, revoç edas as disposr ções em
contr ário, em especial, em especial as Leis r-iurHcipals nO 2.169, de 15/05/90, nO 2.650. dt
17/10/94 e nO 3.006, de 12/08/99.

Prefeitura Munic ipal de Agudos, 20 de d ernor de 1999.

JOSE i~_fON~O B~R OSA CO NDI
Pre feito t·1 u lcl pal

Publicada e Registra na forma da Lei

I
~. .,.

ARIST , LVES
Diretor Depto . A mini straç âc
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LEI N.o 3.065 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999

ANEXO I

Atribu ições dos Cargos

1- Professor de Edu cação Infantil

a) Planejar e promover atividades educativas Junto <JS cnan ças , segundo o
desenvolvimento do educa ndo. objetivando facilitar seu desempenho. no sentido de
autonomia e cooperação, explorando as experi ências significativas, com vistas ao
seu desenvolvimento integra l.
b) Elaborar seu plano de traba lho, selecionando atividades e es trat éq ias que
atendam aos objetivos propostos.
c) Observar constantemente o educando, procurando identificar necessidades nas
carê ncias de ordem social. psicológ ica. material ou de saúde que possam interferir
no seu desenvolvimento, encami nhando-os aos setores especializados de
assistência .
d) Planejar as atividades do curso, selecionando ou preparando textos adequados,
para obter um roteiro que facilite as atividades educativas e o relacionamento
educador-educando.
e) Registrar as atividad es desenvolvidas no curs o e todos os acontecim entos
pertinentes para possibilitar a Avaliação do desenvolv imento do a'uno.
f) Programar e participa r de reuniões com pais e responsaveis dos educandos sob
sua responsabilidade , esc larecendo-os quanto a a ção educativa desenvolvida junto
às crianças .

2- Pro fessor de Ensino Fundamental I

a) Ministrar aulas dos compo nentes curriculares do ensino Fundamental, de 1- a 4­
Séries, como professor poli valente, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma
integrada e atrav és de atividades. para proporcionar aos alunos as oportunidades de
construirem o seu conhecimento, a partir da sua interaç ào com outras crianças, com
os adulto s e com o amb iente que as rodeia.
b } Elaborar o plano de aula , selecionando o assun to e detcrm iniJndo a metodoloç ia,
com base nos objetivos fixados para obter melhor rendimento de ensino.
c) Selec ionar ou confeccionar o material didático a ser utilizado. valendo-se das
própr ias aptid ões ou consultando manuais de insirução ou a orie ntação pedagóC) lca .
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d) Elaborar e aplica r exerc ícios práticos complementares, pivV;JS ou outras formas de
verificação, para avaliar a validade dos métodos utilizados.
e) Cooperar com a direçã o da Escola, organizando e executando traba lhos
complementares de caráter clvico. cultur al ou recreativo, bem como desempenhar
tarefas administrativas diretam ente ligadas à docência.

3- Professor de Educação Espec ial

a) Ministrar aulas em classe especial elou sala de recursos , orientando a integraç ão
do aluno excepci onal no processo educacional comum. para que possa utilizar-se da
melhor maneira poss ível das oportunidades educacionais normais.
b) Proporcionar condições p'a cu- o alu:10 :,ç torne cada vez mais independe nte,
agente de seu próprio desenvolvimento.
c) Minimizar. tanto quanto possível, as dificuldades especiflcar do desenv olvimento
do aluno decorrentes das caracteristicas de sua excepcionalidade.
d) Desenvolver a escolaridade compatlvel com as características indi viduais do aluno
de forma que , quando encaminhado para a classe comum esteja apto a
acompanhá-Ia adequadamente. ou, quando mantid o na classe especial. tenha
garantida a continuidade escolar atê a 4" sêrie do Ensino Fundamental.
e) Registrar sua atlvidade diária para possibil itar a avalia çà c do desenvolvimento dos
alunos.
f) Cumprir as determinações da Admini stração Superior -.: :'IS disposições contidas no
Regimento Escolar.

4- Professor de Ensino Fundamental II

a) Ministrar aulas de componentes curriculares do ensino Fundame ntal (5" e 8" S éries
- Ciclo II ), transmitindo os conteúdos teórico - práticos pertinentes - preparados por
meio de explicações , dinâmica de grupo e outras técnicas didáticas.
b) Desenvolver trabalhos de pesquisa junto ao educando para propiciar o
desenvolvimento de suas potencialidades.
c) Analisar o programa e ;';:::lneJil l as aulas na su ;:He;; espocttica, Iti:;zando
metodologia e material did átic que facilite e estirnule o desempenho do educa ndo.
d) Elaborar e aplicar exercicios práticos comp len.entares, bem (.J rT1 0 provas e outras
formas de verificação, para testar a validade dos metodos de ensino utilizados.
e) Proceder à observação dos alunos, identificando necessidades e carênci as de
ordem social, psicol6gica , material ou de saúde que interferem na ap:'''',' ê:izagem ,
encaminhando-os aos setores especializados de assistênc ia.
f) Colaborar com a Dire ção na organização e na ~, c.cução de trabalhos
complementares de caráter cívic o. cultural ou recreativo
g) Registrar sua atividade diária, para possib ilitar a avaliaçào de desenvolvimento
dos alunos e do próprio curso.
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h) Cumprir as determinações da Administração Superior e as disposições contidas
no Regimento Escolar.

5 - Coordenador Pedagóg ico

a) Coordenar e orientar o planejamento pedagógico e a eficaci a de sua execução,
em unidades educacionais.
b) Propiciar cond ições para a part icipação efetiva de todo o corpo docen te em torno
dos objetivos educac ionais da escola.
c) Participar da elaboraçã o do Plano Escolar, coordenando as atividades de
planejamento quanto aos aspectos curriculares. acompanhando e avaliando o
desenvolvimento da programação do curriculo.
d) Prestar assistência técn ica aos professores. propondo técnicas e procedimentos,
selecionando e fornecendo materiais didáticos e discutindo sistemáticas de
avaliação, visando assegurar u ()~dêl;cia e eficácra do desempenho dos mesmos.
e) Coordenar a programação e execução das atividades de recupe ração de alunos.
f) Avaliar os resultados do ensino no âmbito da Escola e propo r 1·' fOrtllUlaçãc quando
for o caso.
g) Assessorar a Direção da Escola, especificamente quanto as decisões relativas a
matriculas e transferências, agrupamento de alunos, organização de horários de
aulas e do calendário escolar.
h) Acompanhar os processos de adaptaçã o de alunos transferidos.

6- Vice Diretor de Escola

a) Assistir ao Diretor de Escola. exercendo as atribu ições que lhe forem delegadas.
na conformidade do que dispuser o Regimento Escolar.
b) Responder pela Direção do estabelecimento no horário que lhe for confiado . bem
como substituir o Diretor de Escola em suas ausê ncias e impedimentos.
c) Coadjuvar o Diretor no desempenho das atribuições que lhe são próprias.
acompanhando e controlando a execução das programações relativas às atividades
de apoio administrativo e apoio técnico-pedagógico mantendo o Diretor informado
sobre o andamento das mesmas.

7 - Diretor de Esco la

a) Dirigir estabelecimento de Ensino Fundamental e Infantil, coordenando,
planejando e avaliando a execução dos programas de ensino e os serviços
administrativos, para possib ilitar o desempenho regular das atividades docentes e
discentes .
b) Planejar as atividades pedagógicas, após a caracterização ':!:I cl ientela.
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supervisionando as atividades .
férias. encaminhar devidame nte
processos que tramitarem pelo

c) Desenvolver , acompanhar e orientar projetes e/ou atividades de promoção,
recuperação e agrupamento de alunos. realimentando sistematicamente o
planejamento escolar .
d) Avaliar técnicas. recursos e material did áticos , especialmente de material de apoio
e multimeios.
e) Coordenar os trabalhos adrninistrativos.
organizando horários de trabalho. escala de
identificados os documentos, petições ou
estabelecimento.
f) Representar a escola e incrementar por todos os meios no seu alcance a mais
estreita colaboração entre pais, mestres e comunidade local.
g) Cumprir e fazer cumprir as leis do ensino. as decisões dos Conselhos de
Educação, as determinações das autoridades escolares na esfera de suas
atribuições e as disposi çõ es do Regimento Escolar

8 - Orientador Pedagógico

a) Planejar , coordena r e executar atividades tecnico-pedaq óqica s junto ao
Departamento de Ensino, estabelecendo normas. para subsidiar as equipes dos
estabelecimentos escolares.
b) Realizar estudos e pesquisa s relacionadas às atividade s pedagógicas utilizando
documentações e fontes de informações para ampliar e aperfeiçoar sua atuaç ão.
c) Planejar e avaliar a ação didática de acordo com as duetrizes fixadas pelos cargos
técnicos para assegurar bons índices de rendimento escolar.
d) Zelar pelo constante aperfeiçoamento do pessoal docente. levando-os a partic ipar
do programa de treinamento e capacitação para manter o orocesso educativo em um
bom nível.
e) Colaborar na fase de elaboração do curr ículo pleno das unidades escolares,
opinando sobre suas implicações no processo de Orientação Pedagógica. para
contr ibuir no planejamento do Sistema de Ensino.
f) Avaliar os resultados das atividades pedagóg icas . analisando conceitos emitidos
sobre os alunos e problemas surgidos para julgar a eficácia dos métodos aplicados
nas unidades escolares .
g) Executar outras tarefas correlatas. determinadas pelo superior imediato.

9 - Supervisor de Ensino

a) Orientar o acompanhamento, avaliação e controle das propos.ções curriculares na
área de sua jurisdição.

b) Zelar pela integração do sistema, especialme nte quanto a orqaniza çáo cur ricular.
c) Assistir tecnicamente os diretores para solucionar problemas de elabora ção e
execu ção do Plano Escolar .



d) Manter-se permanentemente em contcto com as escolas sob sua ju risd ição,
através de vis itas regulares e de reuniões com os diretores.
e) Determinar providências pendentes a corrigi r eventuai s ralhas administrativas que
venha a constatar.
f) Cumprir e faze r cumprir as disposições legais rebtivas a organização d id ática ,
admi nistrativa e disciplinar emanadas das autoridades supe riores .
g) Apresentar relatórios das atividades executadas.
h) Supervisiona r os estabelecimentos de ensino e verificar a obse rvància dos
respectivos reg imentos escolares .
i) Aplicar instrumentos de análise para avaliar o desempenho do pessoal das escolas
no que se refere aos aspectos admin istrativos.
j) Manter os estabelecimentos de ensino informados das diretrizes e determin ações
superiores e ass istir os diretores na interp retação dos textos legais .
k) Examinar as condições fisicas dos ambientes, dos implementas e do instrum entai
util izado, tendo em vista a higiene e a segurança do trabalho escolar.
I) Orientar a matrícula de a: c.7,j o com as instruções fixadas pela Secretaria iv1unicipal
de Educ ação .
m) Sugerir medidas para o bom funcionamento i as escol as sol) sua supervisào.

10 - Coordenador Educacional

a) Coordenar o aperfeiçoamento do pessoal docente , levando-os a partici par de
programa de treinamento e capac itação para manter o processo educativo em um
bom nível.
b) Realiza r estudos e pesquisas relacionados ás atividades de ensino . utilizando
documentaçã o científica e outras fontes de informação, analisando os resultados dos
métod os empregados, para ampliar o campo de conhecime nto dos educadores .
c) Plan ejar e organizar as atividades do corpo docente , distribuindo horário s, número
de horas /aula, determinando turmas que cada docente ter sol) sua responsabilidade.
para possibilitar o desenvolvimento educativo dentro da escola.
d) Realizar projetes. dentro de normas metodológicas. que atendam os interesses
das metas educacionai s vigentes.
e) Estabelecer critérios e diretrizes para a confecção da ii,ta>jem de atribu icão de
aulas para os professores contratados.

Observação: As atribuições dos cargos de Secretá rio de Educa ção e Diretores de
Departamentos de Ensino e de Administraç ão da Secretaria fviunicipal de Educação
constarão de Decreto do Chefe do Executivo Muni cipal

'- ---------~--
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ANE XO II

Formas de Prov imento e requis itos para provimento de cargos

Concurso í LTcenc iatura Plena em Pedagogia II

com habiütaçào em Adm inistração,
I Escolar

- -- ~ -~ - -. --:

Concurso ILicenciatura Plena em Padagogia i
com habil itação em Supervisão '
Escolar

Acesso e
Públi co

\ Supervi sor de Ensino

L..-- _

CARGO I--P ROVIMENTO REQU ISITOS~

lo
l
Professor de Educação Concurso Púbiico Curso- Normal ou ~\IIag is té rio , com i

J nfantil _ .~~abil i ta çã9 em Pr é-escola _IProfessor de Ensino Acesso e Concurso Curs o NormJI ou Magistério
, Fund:1mentall Público
I Professor de Ed uca ção IA~essoe Concurso :'~ u'r~o S.LlP81101 dePedag,o~.ia _com I
I Especial Puni. ,.,: .rabilit-i çôes nus areas de ocnciencra

I m4
visual, auditiva ou oral

Professo r de Ensino Concurso Público ~c:u rso -S ll pc~: or~ nas arca s
iFundamental II I ' especificas de Educação - I

Lice nciatura Curta ou Plena I

I
Coordenador -[Acesso e Concurso ' Licenciatura Plena em Pedagogia

.Pedagógico Públ ico
IDiretor de==E'-s-c-oc-la---+A~c'esso e

Públ ico
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Prornocào Horiz ontal ' tc bot a salar ial

;\ÍY EI S

l~
-- Is ' EC O

IREFERÊNCIA, -- - --
-r 5 1?~G4! 1 468,05 479,75 4Q1 ,75 504 ,03

-- I529,38--
- -_ .- -----, 2 542,62 ._5~6 , 1 8_ 570,09 -.!..~§4 , ~:J..., --I

L 3 . 598 ,93 613 ,91 629 ,25 644 ,99 561 ,12
,--- -

1694:59- I 711,94 -L 4 1677 ,65 729,75 . 747,99
!766 ,69 -j 785,85 -=-- :80?,05_

1 .
J -ª4ª :28-5 _ . 8]5,~5

I 6 ~6L.4.s !~~.!_1 2__!-~11!~ __ 934 ,1 4 957,50 I

r-- 7 1041,89
- '-1067,93---\: 967 ,50 1991,68 ' 1016 ,47

8 1981,42 =l 1005 ,96 ~1 031 ,1 1 - ' 1056 ,90 ; 1O@.!.~?- -:

9 , 1228 ,03 11270,61 ~ 1313,72 1359 ,23 1406,75
- - -- - --~ ---
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I\ NEXO IV

xxxxx

----l
xxxxx

~
XXXXX

FaseVIII -,
~- ~ 1

Supervisor I

de Ensino

xxxxx

Fase VII
Orientador
Pedaqoqico

--------- - - -

Fase VI
Dir etor de

Escola

Orient ador ISuperv isor de
Pedagóg ico Ens ino

Diretor de
Escola

Fast!_'Y I Fa s ~~.
Co ordenador Vice Diretor
Pedagóg ico de Escola

Pro moção Vert ic al - as cnrr elras

Fase III
Professor

de Educação
Especia l

ia dor I Vice Diretor Diretor de
rico de Escola Esc ola

Fase II
Profes sor
de Ensin o

Fundamental
I

Professor
de Educação

Infantil

Fase I
Professor

de Educa çáo
Infanti l

Acess o
I

Pro fesso , de ~ Coo..de;;aeJOI Vic e Di reto.r · Di retor de O rientador I ~ ; u perv i sl) r

Ens ino Pedagógico rle ES.c'o1Ia . Esco la Pedagógico I de Ensino
Fundamental I'

0 _ _ o_. o_~ ._ .l_ ~__. o !___ _ .__. _ . i

Acesso Professor Professor ICoordenador Vice Dir etor I Dir etor de I Ori entador I ~ ; u pe rvi s o r l
til de Ensi no I de Educação Pedagógico de Esco la Esco la I Pedaq óqico rle Ensino

I
Fundam ental Esp ec ial L ---l I

I I I
-.,.-~------ ----- - -- -----:..---- - - - - ------<._--- ---

Acesso Professor Coordei
IV I de Ensin o I Padaq ó

iFundalmental ~ i I - - I I I
Professor ':1Coordenador I Vice Dir etor

Ensino Ped agógico de Escol a
Fund am ental

__ ! . II . .1. o o _ _ L __ _, _

Aces30
II

i ACe:
SO

I
( .
•

( .
•
•

\ .
••

( .
( .
I •

•
I •

( )

•
•
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ANEXOV

Cargos Comis sionados

- --i

III

III

REFERÊNCIA
I

01

01

1~--~ ­
()UANTID,A.:JE
--~

01
CARGO

: Secretário de Educação 11 ·

I
IDiretor do Departamento I
I de Ensino da Secretaria de
:Educação J_
r Diretor do Departamento 1
l oe Administração da I
~ecreta r ia de Educação 1 _

Observação : Referência salarial baseada na Lei 3.030 deI 0/10/99 , que dispõe
sobre o Plano de Cargos , Salários e Evolução Funcional da Prefeitura Municipal de
Agudos.
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ANEXO VI

Cargos de provim ento efe tivo mantidos ou redenominados

4

SITUAÇAo NOVA
QUANT. - :ÓENO~lIr\jAÇÃO .REr-'

1

80 Professor Titular de 11 --~

. ,Educação Infantil ,
~__J

---j 03 : Profcs~or TitlJlar d-C:· : 3
:Educação Especial
:Protesso- Tl:~ ia r del2 ~ _ c

Ensino Fundamental
I
Coordenador
Pedagogico __
Diretor de Escola 6

~ - -~ __ o

S uper visor de I 8 I
I Ensino

S1ruA-A<:57\füAL -
IQUANT. DENOMINA A--O-- :REF.
, 71 Professor de pre- 1h
I escola
~--t-':P:-r-of:-e-s-sor d;:;-n
I deficiente auditivo :
1-o3~0,-----i! P;:õfessor de Ensln-orL-~~- 140

IFund amental I I I

I02 ICoordenador IL 08
Pedagógico

L. -~--p.----~ ~'__ ..I06 Diretor de Escola M 12

1

01 l' Supervisor de 10 :Õ3--
Ensino J. I
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ANEXO VII

Cargos de provimento efetivo a ser em ex tintos lia vacâ nc ia

CARGO QUANTIDADE

Professor III

I
I
' Professora de
mentais

defiCientes-\- - -

9

3

01

04

I Coordenador Educacional 9 01

L -------_._--"~ -- - ~- --
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ANEXO VIii

Carqos criados, integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal , de
provimento efetivo, a serem regidos po r es ta Lei e no que couber, pelo Estatuto

do Magistério Público do Municí pio.

J
5

I
Orientador Pedagógico 02




